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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pirkdo______ 
.Sm....tassmaymstara,...a 
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REQUERIMENTO N°80/2018 

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com assento nesta 
Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, requer à Mesa, ouvido o Douto 
Plenário, seja encaminhado Expediente Legislativo ao Diretor 1 l a  ROC — 
Residência de Obras e Conservação do DER-RJ- Eng° Paulo Sérgio Rosendo da 
Silva solicitando que nos seja informado o motivo das residências que possuem 
estradas limítrofes com Pirai, estarem executando serviços de roçada, capina e 
tapa buracos e nossas estradas continuarem sem nenhuma manutenção, como por 
exemplo, a RJ 145 e RJ 133, no trecho que pertence a 12° ROC - Residência de 
Obras e Conservação de Barra do Pirai, e RJ 155, que pertence a 5°  ROC-
Residência de Obras e Conservação de Barra Mansa. 

Estas informações visam transparência na prestação dos 
serviços e tais informações são necessárias para o desenvolvimento do trabalho do 
Legislativo Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, em 28 de maio de 2018. 
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